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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2025  

DISPENSA Nº 12/2025 

 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DISPENSA 

 

Conforme o que consta no presente processo e de conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021, torna público a formalização da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

acompanhamento e monitoramento junto aos ministérios e Secretarias do Estado do Rio 

Grande  do Sul à abertura de Editais de oportunidade para cadastramento de Propostas 

Voluntárias, bem como de Emendas Parlamentares e Convênios Estaduais; elaboração 

de Planos de Trabalho nas áreas demandadas pela Administração Municipal em busca 

de captação de recursos Federal e Estadual; cadastramento de propostas no Sistema 

Transferegov; acompanhamento de propostas durante a vigência das mesmas; 

Acompanhamento do Processo de Execução nos sistemas Transferegov, Processo 

Licitatório, Processo de Contratação, Pagamentos com OBTV e Prestação de contas; 

monitoramento de abertura de Editais no Portal FPE – Convênios e Parcerias do 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul; assessoria e acompanhamento do processo 

de execução até a prestação de contas final para o município de André da Rocha, tendo 

como início de vigência a data de assinatura do contrato, encerrando-se após doze (12) 

meses, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes, com a empresa e 

ESTRATÉGIA SOLUÇÕES PARA GESTÃO PÚBLICA, pessoa juridica inscrita no 

CNPJ nº. 59.090.369/0001-85, com fundamentação legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 

         É evidente a necessidade de aprimorar a captação de recursos para o 

Município, garantindo que a Administração Municipal tenha acesso a oportunidades de 

financiamento por meio de Editais de cadastramento de Propostas Voluntárias, 

Emendas Parlamentares e Convênios Estaduais. Dessa forma, torna-se essencial a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acompanhamento e 

monitoramento junto aos Ministérios e Secretarias do Estado do Rio Grande do Sul para 

identificar e viabilizar essas oportunidades. 

Além disso, a contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a correta 

elaboração de Planos de Trabalho nas áreas demandadas pela Administração 

Municipal, bem como o cadastramento e acompanhamento das propostas no Sistema 

Transferegov, garantindo que os projetos submetidos atendam aos requisitos técnicos e 

normativos exigidos pelos órgãos concedentes. 

A medida também contribui para a eficiência da gestão pública ao viabilizar o 

monitoramento da execução dos recursos captados, abrangendo todas as etapas do 

processo, desde a aprovação e execução dos convênios até a prestação de contas final, 

incluindo o acompanhamento do Processo Licitatório, Processo de Contratação, 

Pagamentos via OBTV e demais exigências dos sistemas governamentais. 

Outro fator relevante é a economicidade, pois um acompanhamento 

especializado reduz o risco de perda de prazos e recursos, garantindo que o Município 

maximize suas possibilidades de captação de investimentos estaduais e federais. 

Dessa forma, a contratação dos serviços de assessoria e monitoramento 

assegura que André da Rocha tenha maior eficiência na captação e gestão de recursos 
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externos, promovendo melhorias estruturais e a ampliação dos serviços públicos em 

benefício da população. 

Diante do exposto, e considerando o interesse público envolvido, a necessidade 

de o atendimento das demandas do setor requisitante, bem como a legalidade do 

processo com fundamento na Lei 14.133/2021, justifica-se a dispensa de licitação para a 

contratação dos serviços aqui mencionados. O presente termo formaliza a decisão 

administrativa, garantindo transparência e publicidade ao processo de contratação.    

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as descrições e  

instruções contidas no Termo de Referência e demais documentos que acompanham o 

precedimento de contratação para o Setor Municipal de Coordenação, Supervisão e 

Planejamento. 

O valor da contratação é de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seicentos reais), 

sendo o preço praticado no mercado conforme documentos anexos ao processo. 

 

O valor quantitativo previsto encontra-se na tabela abaixo: 

 

Descrição Valor Total Prazo 

contratação de empresa 

especializada na 

prestação de serviços de 

acompanhamento e 

monitoramento junto aos 

ministérios e Secretarias 

do Estado do Rio Grande  

do Sul à abertura de 

Editais de oportunidade 

para cadastramento de 

Propostas Voluntárias, 

bem como de Emendas 

Parlamentares e 

Convênios Estaduais; 

elaboração de Planos de 

Trabalho nas áreas 

demandadas pela 

Administração Municipal 

em busca de captação de 

recursos Federal e 

Estadual; cadastramento 

de propostas no Sistema 

Transferegov; 

acompanhamento de 

propostas durante a 

vigência das mesmas; 

Acompanhamento do 

Processo de Execução 

nos sistemas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 39.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

doze (12) meses, podendo 

ser prorrogado por igual 

período 
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Transferegov, Processo 

Licitatório, Processo de 

Contratação, Pagamentos 

com OBTV e Prestação 

de contas; monitoramento 

de abertura de Editais no 

Portal FPE – Convênios e 

Parcerias do Governo do 

Estado do Rio Grande do 

Sul; assessoria e 

acompanhamento do 

processo de execução até 

a prestação de contas 

final para o município de 

André da Rocha. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de André da Rocha/RS, aos 02 (dois) dias 

do mês de abril do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

  

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS 

    Felipe Eduardo S. Jacques 

        Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


